LEI N.º 252 DE 24 DE JANEIRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR OS MONITORES DO IBRA, QUE TRABALHARAM NO CADASTRAMENTO NA SEMANA DA TERRA NO ANO DE 1965.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder executivo Municipal autorizado, a pagar os Monitores de IBRA, que trabalharam no cadastramento das propriedades territoriais rurais do Município de Salvador do Sul, na semana da terra no ano de 1965.

Artigo 2º -
A despesa na importância de NCR$ 4.176,80 (Quatro mil cento e setenta e seis cruzeiros novos e oitenta centavos) que for efetuada de conformidade com o artigo 1º da presente Lei será coberta com o recurso do Saldo financeiro de 1967.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

